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denúncia, sendo que, após a recusa pelo réu da suspen-
são condicional do processo, procedeu imediatamente
ao interrogatório.

A decisão de recebimento da denúncia tem caráter
meramente interlocutório, dispensando fundamentação
complexa, tratando-se apenas de juízo positivo de
admissibilidade da acusação penal.

Nesse passo, tendo sido a parte previamente inti-
mada de que seria ofertada a suspensão condicional do
processo e realizado seu interrogatório no mesmo ato, o
que se vê, pelo teor do mandado de f. 25, não ocorreu
cerceamento de defesa, não havendo falar em nulidade.

Por óbvio que, tendo sido recusada a suspensão
condicional e realizado o interrogatório em um mesmo ato
processual, não há dúvidas quanto à data do recebimen-
to implícito, que é aquela da realização da audiência.

A respeito do tratamento dado à questão pelos tri-
bunais, confira-se a jurisprudência colacionada nas con-
trarrazões do Ministério Público, que se amolda perfeita-
mente à questão.

Rejeito a preliminar.
No tocante à alegada inversão processual, per-

cebe-se que a instrução do feito seguiu rigorosamente a
ordem de atos disposta no Código de Processo Penal,
iniciada pelo interrogatório, seguida da oitiva das teste-
munhas.

Saliente-se, conforme já dito, que não se aplica no
presente caso a parte processual prevista na Lei nº
9.099/95, uma vez que não se está a cuidar de infração
de menor potencial ofensivo.

Assim, rejeito a preliminar.
Ouvido em Juízo, às f. 28/30, o réu declarou que

somente não pagou o débito alimentar por falta de
recursos, tendo-o quitado a partir de empréstimo com
seu cunhado.

Disse, ainda, que é boia-fria, sendo que, até aque-
la data, sobrevivia de cestas básicas, e que, quando se
separou de sua esposa, deixou uma casa que está aluga-
da e cujos aluguéis são recebidos pela filha.

A genitora da vítima, TJ, às f. 44/45, relata ter co-
nhecimento de que o réu não tem emprego fixo, traba-
lhando eventualmente na lavoura de café, e que esteve
doente, impossibilitado de trabalhar.

Também confirmou que sua filha recebe os
aluguéis deixados pelo réu, e que recebeu o débito ali-
mentar cobrado.

Balizada a prova, tem-se que assiste razão ao réu,
impondo-se o provimento do recurso, com sua conse-
quente absolvição, o que encontra amparo no parecer
da douta Procuradoria de Justiça.

O tipo de crime previsto no art. 244 do Código
Penal exige, para sua caracterização, que o acusado
deixe de prover, sem justa causa, a subsistência de seus
dependentes, o que não se demonstrou no presente
caso, uma vez que incontroverso que, na ocasião, o réu

estava impossibilitado de arcar com o pagamento da
pensão alimentícia.

E, ainda, se realmente tivesse sua vontade orienta-
da em direção a uma prática delituosa, não teria deixa-
do em favor de sua filha o aluguel de um imóvel, que ela
recebe mensalmente.

A respeito da matéria, convém citar:

Apelação crime. Abandono material. Elemento subjetivo do
delito. Ônus da prova. Absolvição decretada. - Para a con-
figuração do crime de abandono material, em quaisquer de
suas figuras típicas, mister a prova de que o agente tenha
deixado de prover, sem justa causa, a subsistência do sujeito
passivo. Prova a ser produzida pela acusação, porque, em
favor do réu, milita a presunção da inocência. Insuficiência
de prova quanto ao dolo específico de abandono, elemento
normativo do tipo penal previsto no art. 244 do CP, reve-
lando a conduta mero inadimplemento de pensão alimentí-
cia judicialmente arbitrada, situação a ser solvida no âmbito
civil. Absolvição que se impõe (TJRS - 8ª Câmara - Ap. Crim.
n° 70010555522 - Rel.ª Des.ª Fabianne Breton Baisch - v.u.
- j. em 09.05.2005 - p. no DJ de 18.03.2005).

Apelação. Abandono material. Dolo do agente. Ônus da
acusação. Não comprovação. Delito não configurado.
Absolvição decretada. - O crime previsto no art. 244 do CP
só se tipifica quando comprovado que o sujeito ativo possuía
condições de arcar com a subsistência de sua prole e,
mesmo assim, não o fez. O mero inadimplemento de
prestação alimentícia, por si só, não caracteriza o delito de
abandono material (TJMG - 1ª Câmara Criminal - Ap. Crim.
n° 1.0598.04.000920-4/001 - Rel. Des. Paulo Cézar Dias -
v.u. - j. em 29.04.2008 - p. no DJ de 11.06.2008).

Assim, ausente o dolo, deve o recorrente ser absol-
vido, por atipicidade da conduta.

Do exposto, apoiado pelos termos do parecer
ministerial, dou provimento ao recurso para absolver o
apelante, nos termos do art. 386, III, do Código de
Processo Penal.

Na origem, façam-se as anotações devidas.
Custas, de lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES BEATRIZ PINHEIRO CAIRES e VIEIRA DE BRITO.

Súmula - REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO
MÉRITO, DERAM PROVIMENTO.

. . .

Tribunal do Júri - Homicídio - Crime tentado -
Desclassificação  para lesão corporal grave -

Decisão contrária à prova dos autos - 
Não ocorrência - Apelação - Improvimento

Ementa: Processual penal. Recurso de apelação criminal.
Art. 593, III, do CPP. Tribunal do Júri. Decisão dos jura-
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dos supostamente contrária à prova dos autos. Não
ocorrência. Apelo desprovido. 

- Em sede de apelação contra a decisão dos jurados,
não cabe à instância revisora substituir os membros do
Conselho de Sentença e afirmar que o acolhimento da
tese acusatória era ‘’melhor’’ que a da defesa, mas, ape-
nas, aferir se a versão acolhida pelo Júri tem plausibili-
dade nos autos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00447700..0011..000044007744-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee PPaarraaccaattuu - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: WWaannddeerrlleeyy AAllvveess ddooss
RReeiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDEELLMMIIVVAALL DDEE AALLMMEEIIDDAA CCAAMMPPOOSS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2009. -
Delmival de Almeida Campos - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - Cuida-se
de recurso de apelação interposto pelo Ministério Público
do Estado de Minas Gerais, em face da decisão proferi-
da pelo egrégio Conselho de Sentença da Comarca de
Paracatu, que, embora tenha reconhecido a autoria e
materialidade do delito, rejeitou o animus necandi da
conduta praticada pelo acusado Wanderley Alves dos
Reis, quando, por maioria dos votos, negou o quesito re-
lativo à tentativa de homicídio. 

Afastada a tese insculpida na denúncia, esta
amparada pelo disposto no art. 121, § 2º, inc. I, c/c art.
14, inciso II, ambos do Código Penal, o MM. Juiz a quo
proferiu a sentença de f. 255/256, oportunidade em que
condenou o apelado nas iras do art. 129, § 1º, incisos I
e II, do Código Penal, tendo sido fixada a pena em 1
(um) ano de reclusão, em regime aberto. Ao final, em ato
contínuo, concedeu-lhe o benefício do sursis, pelo prazo
de 2 (dois) anos. 

Em suas razões, de f. 260/265, afirma o il. repre-
sentante do Ministério Público Estadual que o referido
decisum se encontra manifestamente contrário à prova
dos autos, tendo em vista que, não obstante o animus
necandi estar devidamente evidenciado no conjunto pro-
batório, a tentativa de homicídio não foi reconhecida
pelos jurados, impondo-se a necessidade de reexame
pelo Tribunal Popular. 

Em sede de contrarrazões, f. 267/269, a douta
defesa pugnou pela integral manutenção da v. sentença
recorrida. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-
se às f. 274/276, opinando pelo desprovimento do apelo. 

Este é o relatório necessário. Decido. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço do recurso. 
Conforme consta, o apelado foi denunciado por ter

supostamente violado o disposto no art. 121, § 2º, inciso
I, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, posto ter,
no dia 19.12.00, por volta das 16h45min, na Rua João
Mendes da Silva, Bairro Alto do Açude, na cidade e
Comarca de Paracatu, com animus necandi, desferido
inúmeros golpes de faca contra a vítima Cleusa Mota
Rosa, somente não consumando o delito por circunstân-
cias alheias a sua vontade, haja vista a interferência de
vizinhos que encaminharam a vítima ao hospital local. 

Não se olvidando do reconhecido esforço do il.
representante do Ministério Público, depois de analisar
as razões recursais à luz dos elementos probatórios acos-
tados aos autos, não vejo como prover o apelo ministe-
rial, permissa venia. 

Em sede de recurso de apelação contra o mérito
das decisões do Júri, não compete ao Tribunal ad quem
realizar um novo julgamento da causa, mas, apenas,
verificar se o veredicto do Conselho de Sentença encon-
tra algum apoio suficiente a elidir a pecha de arbitrarie-
dade, e não valorar se a prova acusatória é melhor do
que a da defesa. 

A exegese do art. 593, § 3º, do Código de
Processo Penal não deixa dúvidas de que, em casos tais,
somente se deve dar provimento ao recurso ministerial, a
fim de sujeitar o réu a novo julgamento, se ficar demons-
trado que a decisão dos jurados foi “manifestamente
contrária” ao conjunto probatório. 

Embora o limite dessa expressão não seja absolu-
to, tem-se assentado, jurisprudencialmente, que tais de-
cisões são apenas aquelas que não encontram o mínimo
respaldo nos autos, violando as regras básicas da pró-
pria lógica, consubstanciando verdadeira arbitrariedade
do Tribunal Popular. 

Obviamente, a fim de se preservar a soberania dos
veredictos (art. 5º, inciso XXXVIII, alínea c, da Constitui-
ção da República), encontram-se excluídas do referido
conceito as hipóteses em que os jurados, diante de pro-
vas divergentes ou circunstâncias notadamente subjeti-
vas, acolhem uma das teses possíveis ao caso, julgando
o caso de acordo com sua íntima convicção. 

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos. 
In casu, com renovada vênia, não me parece que a

decisão dos jurados tenha sido “manifestamente contrária”
à prova dos autos, porque os membros do Conselho de
Sentença apenas desclassificaram a conduta do acusado
de homicídio tentado para lesões corporais de natureza
grave, rechaçando o animus necandi, acolhendo a tese
defensiva, a qual, por sua vez, além de plausível, foi erigi-
da a partir de elementos concretos dos autos. 
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É de se reconhecer que, por sua própria natureza,
a distinção entre a lesão corporal dolosa e a tentativa de
homicídio é tênue, assentando-se, basicamente, no ele-
mento subjetivo do agente. Neste, age-se com animus
necandi; naquele, com animus laedendi. 

Essa a clássica lição de Nelson Hungria: 

Os essentialia da lesão corporal dolosa podem ser assim
fixados: a) um dano à integridade corporal ou saúde de ou-
trem; b) a relação de causalidade entre a conduta do agente
e esse evento lesivo; c) o animus laedendi. No que concerne
ao elemento subjetivo é que se distingue entre a lesão cor-
poral dolosa e a tentativa cruenta de homicídio; nesta, o
agente procede com a intenção de matar, ao passo que,
naquela, apenas com a intenção de ferir ou causar um dano
à saúde (Comentários ao Código Penal, Forense, v. 5, p. 327).

Com efeito, a experiência revela ser sobremaneira
difícil perquirir um factum internum como a real intenção
do agente. Cabe ao intérprete, então, valer-se de ele-
mentos sensíveis aferíveis caso a caso, ou seja, verificar as
circunstâncias externas da conduta, porque os meios e a
forma de agir revelam muito sobre a intenção do agente.

Examinando a prova produzida nos autos, consta-
ta-se que a vítima não foi ouvida em juízo, sob o crivo
do contraditório. As testemunhas ouvidas às f. 141/144
não presenciaram o fato, relatando, portanto, apenas o
que ouviram dizer. 

Por outro lado, consta do depoimento do apelado
que este voltou a conviver maritalmente com a vítima
após o evento, sendo que, quando do novo rompimen-
to, não houve qualquer agressão. 

Por fim, tem-se que o animus necandi do agente
não se configura pela mera localização do ferimento
causado pela arma branca. 

Na hipótese em exame, tais circunstâncias não se
mostraram suficientes para demonstrar que o acusado
agiu com dolo de homicídio, o qual não pode ser pre-
sumido, sobretudo porque os demais elementos pro-
batórios não levam, inexoravelmente, a tal conclusão. 

Ao revés, é perfeitamente plausível a tese sustenta-
da pela defesa no sentido de que, ao ter a vítima sob seu
domínio, o agente poderia perfeitamente ter concluído o
homicídio, caso fosse essa sua intenção, mas preferiu
apenas evadir, possibilitando a interpretação de que seu
objetivo era apenas lesionar a vítima. 

Noutras palavras, não me parece arbitrária a
decisão do Júri, que, diante da dúvida quanto à real in-
tenção do agente, apenas acolhe uma tese menos
gravosa ao acusado. 

Todas as considerações demonstram que, no caso
em tela, não há como se falar em “decisão manifesta-
mente contrária à prova dos autos”, cabendo frisar - sob
risco de redundância - que, em sede de apelação contra
a decisão dos jurados, não cabe à instância revisora
substituir os membros do Conselho de Sentença e afir-
mar que o acolhimento da tese acusatória “era melhor”

que a da defesa, mas, apenas, aferir se a versão acolhi-
da pelo Júri tem plausibilidade nos autos, o que, data
venia, restou perfeitamente configurado. 

Conforta-me saber que tal entendimento se encon-
tra perfilhado com a jurisprudência do Pretório Excelso: 

Júri: apelação contra o veredicto: devolução restrita. Na
apelação contra o mérito das decisões do Júri, não incumbe
ao juízo de segundo grau um novo julgamento da causa -
ofensivo da privativa e soberana competência constitucional
do tribunal popular - mas apenas verificar se, como reclama
a lei para a cassação, a decisão dos jurados é ‘manifesta-
mente contrária à prova dos autos’ ou se o veredicto nela
encontra algum apoio, bastante a elidir a pecha de arbi-
trariedade e não se pode tachar de arbitrário ou desarra-
zoado o veredicto que acolhe a versão de fato de paciente,
quando essa tem por si, em substância, a das duas únicas
testemunhas presenciais do fato (STF - HC 77996 / RJ, Rel.
Ministro Sepúlveda Pertence, DJU de 08.09.00, p. 6). 

Habeas corpus. Processo penal. Júri. Decisão manifesta-
mente contrária à prova dos autos (Código de Processo
Penal, art. 593, III, d). Inocorrência. Ordem concedida. 1.
Decisão dos jurados, os quais, após apreciarem as teses
esposadas em plenário, optam pela absolvição do réu. 2. Se
a decisão dos jurados estiver apoiada em algum elemento
probatório, não há falar-se em decisão manifestamente con-
trária à prova dos autos. 3. Ordem concedida, para anular
o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que
reformara a sentença absolutória (STF - HC 83961/MS, Rel.
Ministro Joaquim Barbosa, DJU de 23.04.04, p. 25). 

Se as provas de acusação e defesa podem ser sopesadas,
em confronto valorativo, não cabe afirmar a ocorrência,
pura e simplesmente, de julgamento do tribunal popular con-
trário à regra legis invocada, mas, apenas, seria possível
asseverar que, numa visão técnica da prova dos autos, a
prova da acusação seria preferível à da defesa. Tal juízo for-
mulável no julgamento de instâncias ordinárias comuns, não
é, todavia, plausível diante de decisão de tribunal popular,
em que o convencimento dos jurados se compõe segundo
parâmetros distintos dos em que se situa o julgamento do
magistrado profissional. Habeas corpus deferido para cassar
o acórdão da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, na Apelação Criminal nº
136.149-3/8 e, assim, tornar definitiva a decisão absolutória
do Tribunal do Júri (STF - HC 80115/SP, Rel. Ministro Néri da
Silveira, DJU de 27.04.01, p. 61). 

Pelo exposto, considerando tudo quanto foi visto,
nego provimento ao recurso, mantendo-se inalterada a
bem-lançada sentença hostilizada. 

Custas, ex lege. 

DES. ELI LUCAS DE MENDONÇA - De acordo. 

DES. EDIWAL JOSÉ DE MORAIS - Peço vista. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. PRESIDENTE - O julgamento deste feito foi
adiado na sessão anterior, a pedido do Desembargador
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Vogal, após os Desembargadores Relator e Revisor
negarem provimento ao recurso. 

DES. EDIWAL JOSÉ DE MORAIS - Pedi vista dos
autos, examinei o processo e estou acompanhando os
votos que me antecederam. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Silva, isso em 18 de março de 2007, causando-lhe
lesões que resultaram em sua morte.

Narra a peça de ingresso que o denunciado iniciou
com a vítima um relacionamento amoroso, revelando-se,
todavia, uma pessoa agressiva e violenta, o que teria le-
vado Lidiane (algumas passagens dos autos mencionam
o nome Leidiane e também Lediane) a empreender fuga
da casa em que conviviam, escondendo-se juntamente
com o filho, gerado pela união em questão, em outro
domicílio do lugar.

Sustenta, ainda, a acusação que o réu descobriu o
referido local e, não aceitando a separação, apontado
motivo torpe, arrombou a janela da casa em que estava
a ofendida, perfurando sua ex-companheira com seis
facadas desferidas em pontos não vitais, para maior
sofrimento da atingida, o que revelaria crueldade na exe-
cução do delito.

Ao final, descreve a inicial que o agente teria busca-
do modificar a cena do delito, inovando o lugar da infra-
ção, despindo a ofendida para simular possível traição.

Decorrida a instrução, restou o denunciado pro-
nunciado nas iras do art. 121, § 2º, III, c/c o art. 61, II,
f, e art. 347 do CP, decotada a qualificadora do motivo
torpe, de acordo com a sentença de f. 203/210.

Recorre o Ministério Público (razões às f. 218/221),
sustentando que a qualificadora do motivo torpe deve ser
restabelecida, pois, no caso, o móvel do réu não seria
ligado a ciúmes, mas ao abalo do seu exercício usual de
poder sobre a ofendida, não aceitando o varão a resis-
tência oferecida pela vítima a seus comandos.

Sustenta, ainda, o Parquet que mesmo a interpre-
tação acerca da existência de ciúmes autoriza a sub-
sunção do caso aos ditames do art. 121, § 2º, I, do CP,
pois haveria ensinamento doutrinário a este respeito,
pelo que requer a modificação da sentença, para in-
clusão da qualificadora decotada.

Contrarrazões da defesa às f. 223/224.
A decisão foi mantida em sede de eventual retrata-

ção, conforme manifestação de f. 225.
Opina a douta Procuradoria de Justiça pelo provi-

mento do recurso, nos termos do parecer de f. 228/234.
O réu foi intimado pessoalmente (f. 212/214).
O recurso deve ser conhecido, pois atende a seus

pressupostos de admissão.
Analisando o caso, entendemos que o sentimento

que moveu o agente seria realmente ligado a ciúmes que
nutria pela ofendida em razão de comportamento imagi-
nado, prevalecendo a interpretação, a despeito de valio-
sas informações em contrário, que referido móvel não en-
seja o reconhecimento da qualificadora do motivo torpe.

Diferentes pessoas atestam que a motivação princi-
pal do acontecido não teria sido a resistência oferecida
pela vítima aos desmandos do varão, mas fato específi-
co que gerou forte desassossego ao acusado, que não
aceitou ser preterido em seu relacionamento conjugal.

Homícidio qualificado - Valoração da prova -
Ciúme - Motivo torpe - Não configuração -

Sentença de pronúncia - Qualificadora - Exclusão

Ementa: Recurso em sentido estrito. Homicídio qualifica-
do. Motivo do crime apontado como sentimento de posse
exacerbado. Ideia de infidelidade. Móvel que se subsume
ao conceito de ciúme. Qualificadora que não caracteriza
motivo torpe. Pronúncia mantida. Recurso desprovido.

- Apontado o móvel do agente como reação exagerada
a sentimento de perda da pessoa querida, revelando o
comportamento exacerbado sentimento de posse instiga-
da pela suspeita de infidelidade, tem-se a motivação
como ciúme, que não caracteriza motivo torpe, por se
tratar de aspecto subjetivo inerente ao ser humano.

RECURSO EEM SSENTIDO EESTRITO NN° 11.0418.07. 0006537-
4/001 - CCoommaarrccaa ddee MMiinnaass NNoovvaass - RReeccoorrrreennttee:: MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddee EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReeccoorrrriiddoo:: VVaannddeerrlleeyy
SSooaarreess ddee SSoouuzzaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDIIWWAALL JJOOSSÉÉ DDEE MMOORRAAIISS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 25 de março de 2009. - Ediwal
José de Morais - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDIWAL JOSÉ DE MORAIS - Cuida-se de
recurso em sentido estrito aviado pelo Ministério Público
do Estado de Minas Gerais em desfavor de Vanderley
Soares de Souza, réu que responde a processo por
homicídio qualificado, infração penal que se apura na
Comarca de Minas Novas, neste Estado.

Segundo a denúncia, recebida em 6 de julho de
2007 (f. 60), o réu Vanderley teria desferido múltiplos
golpes de faca contra a vítima Lidiane Fernandes da


